
Nº 164, sexta-feira, 25 de agosto de 201758 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017082500058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor do Aeroporto de Tefé (SBTF).
Art. 2º O disposto na presente Portaria não dispensa o ope-

rador de aeródromo da observância dos requisitos de licenciamento
ambiental, de uso do solo e de zoneamento urbano e outras pos-
turas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARIK PEREIRA DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO

DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA No- 2.460, DE 20 DE JULHO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Re-
visão C, aprovado pela Portaria nº 1.767, de 23 de maio de 2017, e
considerando o que consta dos processos nº 00065.517294/2017-14,
00065.506105/2017-70 e 00065.505968/2016-49. resolve:

Art. 1º Autorizar a mudança de endereço do AEROCLUBE
DE ITU da Rodovia do Açúcar - Km 22, Taperinha, em ITU - SP,
para a Rua Pará Nº 101, Brasil , em ITU - SP, CEP: 13.300.970 e
base operacional para o Aeródromo Clube de Voo Fazenda Novo
Horizonte - SWVN , na estrada da Granja Rica, km 8 - ITU - SP.

Art. 2º Autorizar, por 5 (cinco) anos, os cursos práticos de
Certificado de Piloto Desportivo (CPD) e Certificado de Piloto Re-
creio (CPR) do AEROCLUBE DE ITU, situado Rua Pará Nº 101,
Brasil , em ITU - SP, CEP: 13.300.970 e base operacional para o
Aeródromo Clube de Voo Fazenda Novo Horizonte - SWVN , na
estrada da Granja Rica, km 8 - ITU - SP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

PORTARIA No- 2.910, DE 22 DE AGOSTO DE 2017

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Re-
visão C, aprovado pela Portaria nº 1.767, de 23 de maio de 2017, e
considerando o que consta do processo nº 00065.033629/2016-57,
resolve:

Art. 1º Homologar, por 5 (cinco) anos, os cursos teóricos de
Piloto Privado de Helicóptero - PP-H e Piloto Comercial de He-
licóptero - PC-H da MASTER ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LT-
DA - GO AIR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

ACÓRDÃO No- 51, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Processo: 50313.002615/2015-18
Parte: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANA-

GUÁ E ANTONINA (79.621.439/0001-91)
Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de Pedido de Recon-

sideração interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores Empregados na
Administração e nos Serviços de Capatazia dos Portos, Terminais
Privativos e Retro-Portuários no Estado do Paraná - SINTRAPORT,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.588.787/0001-41, em face de de-
cisão proferida pela Diretoria Colegiada desta Agência, em sua 416ª
Reunião Ordinária, realizada em 1º de fevereiro de 2017, consubs-
tanciada no Acórdão nº 5-ANTAQ, de 7 de fevereiro de 2017, a qual
decidiu pelo arquivamento dos autos, uma vez que firmado o en-
tendimento de que as supostas irregularidades cometidas pela Ad-
ministração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, no que
tange à organização e competência dos serviços da Guarda Portuária,
versa do exercício de atividade não relacionada à finalidade do por-
to.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na conformi-

dade do voto objeto da Ata da 426ª Reunião Ordinária da Diretoria Co-
legiada, realizada em 3 de agosto de 2017, acordam os Diretores da Agên-
cia Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ por conhecer do Pe-
dido de Reconsideração interposto pelo SINTRAPORT, eis que preen-
chidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se na íntegra a decisão anteriormente proferida,
consubstanciada no Acordão nº 5-ANTAQ, de 7 de fevereiro de 2017.
Participaram da reunião o Diretor-Geral, Adalberto Tokarski, o Diretor
Mário Povia, o Diretor, Relator, Francisval Dias Mendes, a Procuradora-
Chefe Natália Moyses, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor-Geral

MÁRIO POVIA
Diretor

FRANCISVAL MENDES
Diretor Relator

ACÓRDÃO No- 52, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Processo: 50300.001321/2016-91
Parte: CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

(84.098.383/0001-72)
Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de Recurso Adminis-

trativo interposto pela empresa Chibatão Navegação e Comércio Lt-
da., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.098.383/0001-72, em face de
decisão proferida pela Superintendência de Fiscalização e Coorde-
nação das Unidades Regionais - SFC, consubstanciada no Despacho
de Julgamento nº 4/2017/SFC (SEI nº 0206141), que decidiu pela
aplicação da penalidade de multa pecuniária no valor de R$
166.375,00 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e setenta e cinco
reais), pelo cometimento da infração tipificada no inciso XIII do art.
36 da Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 426ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 3 de agosto de 2017, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
por conhecer do Recurso Administrativo interposto pela empresa Chi-
batão Navegação e Comércio Ltda., dada sua regularidade e tem-
pestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se na
íntegra a decisão objeto do Despacho de Julgamento nº 4/2017/SFC,
de 16 de janeiro de 2017. Participaram da reunião o Diretor-Geral,
Adalberto Tokarski, o Diretor Mário Povia, o Diretor, Relator, Fran-
cisval Dias Mendes, a Procuradora-Chefe Natália Moyses, e o Se-
cretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor-Geral

MÁRIO POVIA
Diretor

FRANCISVAL MENDES
Diretor Relator

ACÓRDÃO No- 53, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Processo: 50300.001313/2016-44
Parte: CONLOG - CONCORDIA LOGÍSTICA S.A

(08.628.629/0001-92)
Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de Recurso Adminis-

trativo interposto pela empresa Concórdia Logística S.A. - CONLOG,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.628.629/0001-92, em face de de-
cisão proferida pela Superintendência de Fiscalização e Coordenação
das Unidades Regionais - SFC, consubstanciada no Despacho de
Julgamento nº 14/2017/SFC (SEI nº 0238959), que decidiu pela apli-
cação da penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), pelo cometimento da infração tipificada no inciso
IX do art. 35 da Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de
2014.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 426ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 3 de agosto de 2017, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
por conhecer do Recurso Administrativo interposto pela empresa
Concórdia Logística S.A. - CONLOG, dada sua regularidade e tem-
pestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se na
íntegra a decisão objeto do Despacho de Julgamento nº 14/2017/SFC,
de 16 de março de 2017. Participaram da reunião o Diretor-Geral,
Adalberto Tokarski, o Diretor Mário Povia, o Diretor, Relator, Fran-
cisval Dias Mendes, a Procuradora-Chefe Natália Moyses, e o Se-
cretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor-Geral

MÁRIO POVIA
Diretor

FRANCISVAL MENDES
Diretor Relator

ACÓRDÃO No- 54, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Processo: 50306.002526/2015-52
Parte: CHIBATÃO NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LTDA

(84.098.383/0001-72)
Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de Recurso Adminis-

trativo interposto pela empresa Chibatão Navegação e Comércio Lt-
da., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.098.383/0001-72, em face de
decisão proferida pela Superintendência de Fiscalização e Coorde-
nação das Unidades Regionais - SFC, consubstanciada no Despacho
de Julgamento nº 11/2017/SFC (SEI nº 0236390), que decidiu pela
aplicação da penalidade de multa pecuniária no valor de R$
229.098,38 (duzentos e vinte e nove mil, noventa e oito reais e trinta
e oito centavos), pelo cometimento da infração tipificada no inciso
XXXVII do art. 32 da Resolução nº 3.274-ANTAQ , de 6 de fevereiro
de 2014.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 426ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 3 de agosto de 2017, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
por conhecer do Recurso Administrativo interposto pela empresa Chi-
batão Navegação e Comércio Ltda., dada sua regularidade e tem-
pestividade, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, mantendo-se
a circunstância agravante disposta no art. 52, §2º, I da Resolução nº
3.274-ANTAQ e acolhendo a incidência da circunstância atenuante
contida no art. 52, §1º, I da mesma Resolução, alterando-se o valor da
multa pecuniária para R$ 114.549,19 (cento e quatorze mil, qui-
nhentos e quarenta e nove reais e dezenove centavos). Participaram
da reunião o Diretor-Geral, Adalberto Tokarski, o Diretor Mário Po-
via, o Diretor, Relator, Francisval Dias Mendes, a Procuradora-Chefe
Natália Moyses, e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda.

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor-Geral

MÁRIO POVIA
Diretor

FRANCISVAL MENDES
Diretor Relator

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de janeiro de 2017

No- 3 - Processo nº 50305.000967/2013-68. Penalizada: MC Log S/A
- Logística e Transporte, CNPJ nº 07.521.328/0001-00. Objeto e Fun-
damento Legal: aplicar a penalidade de advertência, por prática in-
fracional tipificada no inciso IV do artigo 24 da Resolução
1 . 5 5 8 / 2 0 0 9 - A N TA Q .

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 191, de 17.8.2017, disponibilizada no site
www.antt.gov.br e publicada no DOU nº 159, seção 1, de 18.8.2017,
pág. 111. Onde se lê: "...SEFAZ/MG..."; leia-se: "...SEFAZ/MS..."

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 14,
DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

I - homologar o Lote 03 do Pregão Eletrônico CDP no

17/2016, realizado no dia 07/12/2016 (Processo Licitatório no

1157/2016), referente a contratação de empresa para prestação de
serviços de natureza continuada de limpeza, conservação e higie-
nização na Companhia Docas do Pará - CDP, em todas as suas
Unidades Operacionais e Administrativas, de acordo com seu Termo
de Referência e demais condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

II - adjudicar, em consequência, vencedora do Lote 03 do
referido Pregão, à empresa CONECTA SERVIÇOS COMÉRCIO E
CONSERVAÇÃO LTDA - EPP CNPJ no 05.620.382/0001-70, pelo
valor global de R$ 111.999,60 (cento e onze mil, novecentos e no-
venta e nove reais e sessenta centavos), bem como por ter cumprido
todas as exigências editalícias.

RAIMUNDO RODRIGUES DO E. S. JÚNIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA COLEGIADA

PORTARIA No- 1.567, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, do Regimento Interno
aprovado pela Resolução nº 26 de 05/05/2016 e publicada no DOU de
12/05/2016, e tendo em vista o constante no processo n. º
50600.018513/2010-66, e

Considerando que o DNIT é órgão gestor e executor, em sua
esfera de atuação, da infraestrutura de transporte terrestre e aqua-
viário, integrante do Sistema Federal de Viação;

Considerando o permanente propósito da Administração do
DNIT em descentralizar as competências, de modo a aproximá-la dos
fatos, pessoas ou problemas a atender;

Considerando que a delegação de competência agiliza a so-
lução dos procedimentos administrativos e reverte em prol da co-
letividade;
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Considerando que o Decreto nº 8.489, de 10 de julho de
2015, em seus artigos 2º e 22º, incluiu as Administrações Hidro-
viárias na estrutura organizacional do DNIT ao mesmo nível das
Superintendências Regionais, e

Considerando que a Portaria nº 1.170, de 21 de agosto de
2015, republicada no DOU de 31/08/2015, não contempla as Ad-
ministrações Hidroviárias, resolve:

CAPÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E DOS CONTRATOS
Art. 1º DELEGAR aos Superintendentes Regionais e aos

Coordenadores Gerais das Administrações Hidroviárias do DNIT
competência plena e responsabilidade decorrentes para a realização
dos procedimentos licitatórios em todas as suas fases, inclusive os
atos preparatórios, (abrangendo elaboração dos editais nos padrões
aprovados pelo DNIT, nomeação de Comissão de Licitação, do lei-
loeiro administrativo ou oficial, publicação do resumo do edital con-
forme legislação pertinente, homologação e adjudicação do objeto de
licitação, publicação do resultado, lavratura, assinatura do contrato e
publicação no D.O.U. do extrato do contrato), com vistas à con-
tratação de empresas especializadas para realização de:

I - Obras de Manutenção/Conservação (PATO) e do Pro-
grama CREMA, independentemente de valor;

II - Obras limitadas a 7 (sete) vezes o valor estabelecido no
Item "b" do Inciso I, do Art. 23 da Lei nº 8.666/93 (atualmente em
R$ 10.500.000,00), nos seguintes casos:

a) Restauração;
b) Construção;
c) Adequação de Capacidade;
d) Eliminação de Pontos Críticos;
e) Melhoramentos;
f) Duplicação;
g) Dragagem e/ou derrocamento;
h) Sinalização Náutica e Balizamento; e
i) Manutenção, ampliação e/ou reforma de instalação por-

tuária pública de pequeno porte:
j) Modernização, manutenção e operação de eclusas
III - Serviços de Supervisão para as obras de:
a) Manutenção/Conservação (PATO), independentemente de valor;
b) Programa CREMA - independentemente de valor;
c) Restauração - independentemente de valor;
d) Dragagem - independente de valor;
e) Sinalização náutica e balizamento - independente de valor.
f) Aqueles cujos os valores estejam limitados a 7 (sete) vezes

o valor estabelecido no Item "b" do Inciso I, do art. 23 da Lei nº
8.666/93 (atualmente em R$ 10.500.000,00), nos seguintes casos: -
Construção; - Adequação de Capacidade; - Eliminação de Pontos
Críticos; - Melhoramentos; - Duplicação; - Derrocamento

g) Modernização, manutenção e operação de eclusas
IV - Contratação de remanescente de obra, serviço ou for-

necimento, por dispensa de licitação, em consequência de rescisão
contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante ven-
cedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido, nos casos
enquadrados nos itens I, II e III deste Artigo 1º e conforme previsão
no art. 24, inciso XI, da Lei 8.666/93;

V - Contratação de Obra de caráter emergencial, por dis-
pensa de licitação conforme os casos enquadrados no inciso IV do art.
24 da Lei 8.666/93.

VI - Elaboração de Estudos de Viabilidade Técnica, Eco-
nômica e Ambiental - EVTEA de empreendimentos, cujo valor es-
timado esteja limitado a sete vezes o valor estabelecido no item b do
inciso I do art. 23 da Lei nº 8.666/93 (atualmente em R$
10.500.000,00).

VII - Elaboração de Anteprojetos e Projetos de Engenharia
de empreendimentos cujo valor estimado esteja limitado a sete vezes
ao estabelecido no item b do inciso I do art. 23 da Lei nº 8.666/93
(atualmente em R$ 10.500.000,00).

VIII - Elaboração de estudos e programas ambientais, su-
pervisão e gestão ambiental de empreendimentos, cuja expedição das
respectivas licenças ambientais seja de competência do Estado ou do
Município.

§ 1º Os casos não contemplados nos itens acima, poderão ser
objeto de delegação de competência por meio de portaria específica
do Diretor-Geral, devendo ser solicitada pela Superintendência Re-
gional à Diretoria Setorial ou aos Coordenadores Gerais das Ad-
ministrações Hidroviárias, os quais deverão submetê-la à Diretoria
Colegiada, para aprovação.

§ 2º Os órgãos descentralizados deverão, durante a instrução
do procedimento licitatório, solicitar à Diretoria Setorial a emissão de
Declaração de Existência de Recursos Orçamentários, a qual pro-
videnciará junto à Diretoria-Geral a emissão da Declaração Exigida
na Lei de Responsabilidade Fiscal (Art. 15 a 17).

§ 3º As minutas dos editais e contratos deverão seguir o
modelo padrão do DNIT e deverão ser submetidas à Procuradoria
Federal Especializada/DNIT nos órgãos descentralizados.

§ 4º Os Contratos de Gerenciamento do Programa Crema, e
os de execução de obras e serviços dos programas PROARTE, BR-
LEGAL, controle de peso e de velocidade serão licitados na Sede,
independentemente do valor orçado.

§ 5º Excepcionalmente, por motivos relevantes devidamente
justificados e decisão da Diretoria Colegiada, mediante portaria es-
pecifica do Diretor-Geral, poderá ser delegada aos Superintendentes a
realização de licitação nos casos discriminados no § 4º.

§ 6º Para definição do custo estimado da obra, objeto do
projeto de engenharia, deverá ser adotada a planilha de Custos Mé-
dios Gerenciais a ser obtida no seguinte endereço eletrônico:
https://189.9.128.64/custos-e-pagamentos/copy_of_custo-medio-ge-
rencial.

§ 7º Para os itens da presente portaria em que há limitação
de valor, a estimativa de valores dos empreendimentos será definida
pela tabela de custos gerenciais atualizada do DNIT para efeito de
confronto com os limites estabelecidos.

CAPITULO II
DOS ADITIVOS CONTRATUAIS
Seção I
Prazos Contratuais
Art. 2º DELEGAR aos Superintendentes Regionais e aos

Coordenadores Gerais das Administrações Hidroviárias do DNIT
competência plena e responsabilidades decorrentes, para os seguintes
procedimentos (abrangendo aprovação, lavratura, assinatura e publi-
cação no D.O.U. dos respectivos termos aditivos):

I - Suspensão e restituição de prazos de todos os contratos,
independentemente de valor.

II - Prorrogação de prazo de todos os contratos, exceto os de
gerenciamento, ainda que delegados, independentemente de valor.

III - Prorrogação de prazo, aumento de valor em razão da
prorrogação de prazo e adequação de equipe dos contratos de su-
pervisão de obra de todos os contratos, independentemente de va-
l o r.

Parágrafo único - Os casos não contemplados nos itens aci-
ma poderão ser objeto de delegação de competência por meio de
portaria específica do Diretor-Geral, devendo ser solicitada pelo Su-
perintendente Regional à Diretoria-Setorial, a qual deverá submetê-la
a Diretoria Colegiada para aprovação.

Seção II
Revisão de Projeto em Fase de Obras
Art. 3º DELEGAR COMPETÊNCIA plena e as responsa-

bilidades decorrentes, aos Superintendentes Regionais e aos Coor-
denadores Gerais das Administrações Hidroviárias do DNIT, para a
realização dos procedimentos de revisão de projeto em fase de obras,
referente aos casos previstos no art. 1º desta Portaria, bem como para
aprovação, lavratura, assinatura e publicação dos respectivos termos
aditivos.

§ 1º Os casos não contemplados neste artigo, poderão ser
objeto de delegação de competência por meio de portaria específica
do Diretor-Geral, devendo ser solicitada pelos órgãos descentralizados
à Diretoria Setorial, a qual deverá submetê-la à Diretoria Colegiada,
para aprovação.

§ 2º Fica autorizado aos Diretores Setoriais avocar as atri-
buições de celebrar Termos Aditivos de Suspensão e promover a
publicação do extrato no Diário Oficial da União, após manifestação
da Procuradoria Federal Especializada/DNIT.

Seção III
Demais Procedimentos Contratuais
Art. 4º DELEGAR COMPETÊNCIA plena e as responsa-

bilidades decorrentes, aos Superintendentes Regionais e aos Coor-
denadores Gerais das Administrações Hidroviárias do DNIT, para, no
âmbito de sua atribuição:

I - Elaboração, análise, aceitação e/ou aprovação de An-
teprojetos e Projetos de Engenharia, referentes aos casos previstos no
art. 1º desta Portaria;

II - nomear comissão para analisar e aprovar os Estudos de
Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental - EVTEA, os projetos
de engenharia e os estudos e programas ambientais de que tratam os
incisos VI, VII e VIII do art.1º desta Portaria;

III - nomear Comissão de Recebimento de obras ou serviços;
IV - emitir ordem de início, de paralisação e reinicio de

obras e serviços;
V - emitir termo de recebimento das obras e serviços executados;
VI - efetuar os procedimentos de cálculo dos reajustamentos

de todos os contratos, formalizados na Sede ou nos órgãos des-
centralizados, bem como aprovar, lavrar, assinar e publicar os res-
pectivos aditivos ou apostilamentos decorrentes;

VII - acompanhar e operacionalizar os procedimentos de
licenciamento ambiental, referentes a projetos e obras de infraes-
trutura, interagindo junto aos órgãos ambientais da esfera municipal,
estadual e representações federais nos Estados;

VIII - promover todos os atos necessários ao atendimento
das condicionantes estabelecidas nas licenças ambientais;

IX - promover todos os atos necessários à obtenção das
anuências a serem concedidas pelos órgãos envolvidos no proce-
dimento de licenciamento, de acordo com a legislação ambiental;

X - obter junto aos órgãos ambientais competentes as res-
pectivas licenças;

XI - providenciar o atendimento de todas condicionantes
ambientais estabelecidas no procedimento de licenciamento ambiental
e prestar todas as informações requeridas pelos órgãos ambientais;

XII - incorporar aos contratos de obras a Instrução de Ser-
viço/DG nº 3, de 4 de fevereiro de 2011, que define a Respon-
sabilidade Ambiental das Contratadas - RAC;

XIII - Proceder eventuais rescisões de contratos nos casos
previstos no art. 1º desta Portaria, bem como lavratura, assinatura e
publicação dos termos aditivos de rescisão.

XIV - Aprovar as alterações de Responsável Técnico, Re-
presentante Legal e técnicos pontuados de todos os contratos for-
malizados na Sede ou nos Órgãos Descentralizados, bem como apro-
var, lavrar, assinar e publicar os respectivos termos aditivos.

XV - Promover todos os atos necessários à vinculação de
contas bancárias aos contratos administrativos, inclusive com alte-
ração do domicilio bancário, respeitadas as delimitações contidas nas
Instruções Normativas vigentes.

XVI - Promover todos os atos necessários para aprovação de
alteração de razão social e tipo societário de empresas que detenham
contratos administrativos com o DNIT, bem como a lavratura, as-
sinatura e publicação dos respectivos termos aditivos.

XVII - Promover todos os atos necessários para aprovação
de alteração do percentual de participação das empresas na cons-
tituição dos consórcios que detenham contratos administrativos com o
DNIT, bem como a lavratura, assinatura e publicação dos respetivos
termos aditivos, respeitados os limites legais e normativos edita-
lícios;

XVIII - Proceder todos os atos necessários para considerar
entregues as obras referentes aos Termos de Execução Descentra-
lizada e Termos de Cooperação;

XIX - Promover toda a gestão do contrato previsto no inciso
VIII, do art. 1º desta Portaria, inclusive daqueles que tenham sido
Licitados na Sede.

Art. 5º - DELEGAR COMPETÊNCIA plena e as respon-
sabilidades decorrentes, aos Superintendentes Regionais e, no couber,
aos Coordenadores Gerais das Administrações Hidroviárias do DNIT,
para, no âmbito de sua atribuição, no que pertine ao procedimento de
Desapropriação, para:

I - Contratação de Serviços de Assessoramento à Desapro-
priação mediante Termo de Referência Padrão estabelecido pela Di-
retoria de Planejamento e Pesquisa;

II - Representar o DNIT nos atos de assinatura de De-
claração de Reconhecimento de Limites, bem como nos respectivos
mapas e memoriais descritivos em se tratando de Faixa de Domínio,
de acordo com o estabelecido na Lei nº 6.015/73, alterada pela Lei nº
10.931/04, podendo subdelegar aos Supervisores das Unidades Locais
com atribuição sob o trecho;

III - Representar o DNIT nos atos de assinatura de co-
municação às autoridades que detiverem a administração de bens
públicos de uso comum que forem alcançados por declaração de
utilidade pública, visando a afetação dos mesmos ao Sistema Federal
de Viação;

IV - Representar o DNIT nos atos de assinatura de Ins-
trumentos Públicos de escrituras de desapropriação pelo DNIT e/ou
doação por terceiros de imóveis declarados de utilidade pública, po-
dendo subdelegar aos Supervisores das Unidades Locais com ju-
risdição sob o trecho;

V Nomear Comissão de Desapropriação para supervisionar,
coordenar e executar os trabalhos de desapropriação e contratar, quan-
do necessário, consultoria para apoio à execução desses serviços de
acordo com os modelos de Termo de Referência aprovados pela
Diretoria de Planejamento e Pesquisa.

§ 1º Os órgãos descentralizados serão responsáveis pela re-
gularização patrimonial decorrente das desapropriações de que trata a
presente Portaria.

§ 2º A área da Diretoria de Planejamento e Pesquisa, res-
ponsável pela atividade de desapropriação, deverá supervisionar e
orientar a execução das delegações previstas nesta Portaria.

Art. 6º DELEGAR COMPETÊNCIA plena e as responsa-
bilidades decorrentes, aos Superintendentes Regionais do DNIT, para,
no âmbito de sua atribuição:

I - aprovar os projetos técnicos e expedir autorização de
serviço referentes a solicitações para utilização de faixas de domínio
das rodovias federais sob atribuição do DNIT;

II - autorizar a lavratura e assinatura dos Contratos de Per-
missão Especial de Uso e os respectivos aditamentos, bem como os
termos de rescisão contratual;

III - emitir a Guia de Recolhimento da União - GRU, efe-
tuando o acompanhamento quanto ao pagamento.

CAPITULO III
ANÁLISES JURÍDICAS
Art. 7º DETERMINAR que os procedimentos relativos aos

atos a seguir relacionados, deverão ser submetidos às Procuradorias
Federais Especializadas nos respectivos órgãos descentralizados:

I - os atos delegados às Superintendências Regionais e Ad-
ministrações Hidroviárias por esta Portaria ou por atos específicos,
exceto quando houver a avocação para a sede;

II - os casos de declaração de emergência e respectiva dis-
pensa de licitação, por parte dos órgãos descentralizados, exceto as
avocadas, e;

III - as emergências e respectivos contratos relativos à Lei nº
12.340/2010.

CAPITULO IV
AV O C A Ç Ã O
Art. 8º Nos atos delegados para os Superintendentes Re-

gionais e Coordenadores Gerais das Administrações Hidroviárias do
DNIT fica reservado o direito da Administração Central, por meio da
Diretoria Setorial correspondente, de avocar os procedimentos, exer-
cendo as mesmas atribuições ora delegadas.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º O planejamento, a programação, a operacionalização,

a execução, a fiscalização e o controle de todos os atos e pro-
cedimentos, decorrentes desta Portaria, devem observar as disposições
legais vigentes e os padrões e normas internas do DNIT.

Art. 10 REVOGAR a Portaria nº 236, de 08 de fevereiro de
2017, publicada no DOU de 09/02/2017, Seção 1, página 99/100, e
republicada no DOU, de 10/02/2017, Seção 1, página 45/46.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA
Diretor-Geral
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